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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 

TEMPORÁRIA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 008/2020 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Deodápolis, do Estado de Mato Grosso do Sul, 

em atenção ao disposto no art. 37, inciso IX, da Constituição Federal de 1988, e na Lei 

Complementar Municipal nº 009 de 10 de outubro de 2019, na forma prevista no 

Edital nº 001/2020, CONVOCA o candidato classificado em 1º lugar no Processo 

Seletivo Simplificado para Contratação Temporária de Contador da Câmara Municipal 

de Deodápolis/MS, para comparecer na sede da Câmara Municipal, situada na rua 

Jonas Ferreira de Araújo, nº 738, Centro, até o prazo máximo do dia 25 de maio de 

2020, às 13 horas, para a realização da contratação temporária. 

 

O convocado deverá comparecer munido dos documentos descritos no subitem 4.1 do 

Edital nº 001/2020: 

4.1  Para contratação no cargo, incluso no presente Processo Seletivo Simplificado, 

serão exigidos dos candidatos aprovados o preenchimento dos seguintes requisitos de 

habilitação: 

a) Ser brasileiro, nato ou naturalizado.  

b) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos. 

c) Ter votado nas últimas eleições ou justificado a ausência. 

d) Estar quites com o serviço militar obrigatório, quando do sexo masculino. 

e) Gozar de boa saúde física e mental, atestada mediante exame admissional. 

f) Não ter sofrido nenhum tipo de condenação criminal em qualquer esfera judicial nos 

últimos 5 (cinco) anos. 

g) Possuir e entregar no ato da contração, devidamente autenticado em cartório ou 

apresentado juntamente com o original no Setor de Recursos Humanos a 

documentação abaixo relacionada: 

g.1) Fotocópia da cédula de identidade; 

g.2) Fotocópia do cartão de cadastro de pessoa física (CPF); 

g.3) Fotocópia da certidão de casamento ou nascimento ou declaração de 

convivência; 

g.4) Fotocópia da certidão de nascimento dos dependentes (se possuir); 



                        

CÂMARA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS 

Estado de Mato Grosso do Sul 

CNPJ 15.905.565/0001-95 

2 

 

Rua: Jonas Ferreira de Araújo, 738 - C. P nº 04 – E-mail protocolo@camaradeodapolis.ms.gov.br 

Deodápolis-MS 

 

g.5) Fotocópia do título de eleitor, com prova de quitação perante a Justiça  

Eleitoral; 

g.6) Fotocópia do Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação; 

g.7) Fotocópia de comprovação de Diploma de escolaridade exigida para o 

cargo; 

g.8) Declaração de não acúmulo de cargos; 

g.9) Declaração de bens; 

g.10) Fotocópia do cartão de inscrição no PIS/PASEP (se já inscrito); 

g.11) Comprovante de endereço; 

g.12) Atestado Admissional (validade 06 meses); 

 

Convocado: 

NOME DO CANDIDATO NÚMERO DE 

INSCRIÇÃO DO 

CANDIDATO 

CARGO PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO 

FINAL 

Jair Pereira Santana 002 Contador 34 1º 

 

 CÂMARA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS/MS, 20 de maio de 2020. 

 

GILBERTO DIAS GUIMARÃES 

Vereador Presidente 

Câmara Municipal de Deodápolis/MS 


